
PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LE I~ JAllO DE 29 DE JUNHO DE 2.00.t
" Aulo rill cl"l('h ra çi o oc t('rmo aditivo ao ton, -énin que C"'lfK'"cifin t " di! I>lIlrl '
f1 ro\"idi'nd lu "

Jost CA RLOS OCTAVIANL Pnrdto Munld pal de A~ud",. [,'ad.. tk- SI.. l ' l ul...
no UlO de IUI' .'ribuiçiK" I~.i ,- rll. , I hc- r qu e . Cimlnl Munldpa l . prumu (' l"W ,.nd..o. (' prnmu'~. a
~uin lc' Icl :

Artigo I' • l-ice o Puder Exccuu vo autori1Jtdo II. fir mar T..:1100 Adruvo !ln COIl\'C1110

cclcbmdo com II Associação RID"al de Agudos c Rcgiâo. aulorizado pela Lei Mun icipal n" " 11(, de (11,lo.' Il~"~ '"

de 2.fXI2.Ic:nJo por ohjclo c evoluç ão tec noló gica , II mlcgmçAode serviços c as.'<isl.êIlCill tccmca, cxtensão rurnl c
orientação aos egroecgôcios, devendo constar (I referido Termo Aditi vo as seguintes cláusulas..

<I) q ue II custo de manutcnçAo das máquir\l~. natorcs c un plcm cmo« alZri ll>lll ~

1I1111 /11Ju". correrão por conta da Prefeitura Municipal de Ap, utlos . inclusive
Ik.'Spt.'Sa." com p!l~llmcnlo de pes!1081. encargos socilri.... t:IL""OS de t:omhusll \ e ls,
lubn ficantcs , prcns, ~8~. esc.

h I que (\ valor li ...."f cobrado pela utililBÇAo dos oqtupan - ntos Sl,."fH .....rh..itl1itdn tlc
acordo t:0I1\ li cle ssiflceç êo de~ corno '1\,:I1J ll pe juen n. mêha ou IZrllmlc
con forme fi seguinte tabela :
I - pequena sropncdDde. com Uc:a de 25 (vinte c cmco ) alqueIres de extensão. o
vnlorde RS 15.1111 Iquinze reai s) por honI de func ionamcruo
II - lllédla propna!adc, com in:a de 25,íXI (vinte e cinco ) aI4l1ClTt..-S ah: :'0
(Cl11tlllL'TI ta) alquenes de extensôo. o valor de RS 25.0(J ( \'1I1 IC e cinco rems \ pnr ho m
de !iIllCIOII1Um:1l10 .

111 - grande de propricJade, com BraI acima de 50 lllqoclTl..-s d..• extensão. ti \':111>1 llc
RS JSJ Jo: I(trinta c cinco reais) por bocade fUIICi01\l1I1lL'Tltll .

c) que o produt o doi MfL"Cadnçilo pela unli7~Ao dos equipamentos dcvcru '••rt aphcado
p..-la L'1ltidadc convemaía na lIl.IuWçAo de novos eqmpamentos e implemcmos
egrícc te.mceantc prc:.1açao decontas a St.."f encaminhada ti Prefeitura MIUlicil_t1 de
Agudos IIté o último dia úul dc cOOlI mês , com rela\"Jio as ntividndcs 110 més
anterior. e!lpCCiticando a... Of'iscm dos recursos . M serviços Tl:'al ll:tllos . as
propriedades h.:m:: liciada.... e r~tivll.S ãrea.s, bem COlPO II Jc~ll\a~i1 1l dos IL,\;ur"O"
linuOI:cims arrecedados,

II) no caso de dissulllÇAo, titKoocia, ou qualqlla outra forma Jc e \lnu,:ilo 0.\:1 rcll."Ilt\;1
as.'IOCiaçllo. será inoorporado todos O!l bens por elas edquindo mL,lillnll' L''''C
COnVl.' l W, no ptltn mÕ1ll0 do Munictpic de: Agudos

§ Úmco - Os valores o.l.-sle artigo serão reajustados. anualmceuc , pela vannção \10 INPC
<ln III(;!:. tomando por M."C o mês de julho de 2.00J

Arligu 2" .. As \k:SJlI."SltS decorrentes desta Lei correrão por conta tias dotações
consrgnada s no orçamento~ munmpal no SL10r de Se:rv)ÇOII Agrioolas

Artig o J" - EsUiLei e~1r8rá cm vigor na data de sua pubhcação. com seus e feitos li ti l de
julho de 2(1113.

~l'rel!G;;;;CAgudos . 21} de Junho de 2 un I

\~RI.OS Nl.'-!' i'r ctcl Ó MlmlCI



PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

L EI N" 3..160 DE 29 DE JUNHO DE 2.004
" Aulnrizlt cd l'b ra çiio de tcrmn IId it i\o 110 con vênio q ue hfll'cifica e d i ou lrln
pnll"idi-nrills"

ross CARLOS OCTAVIANI. Prefeito Municip al de A~ud()s, [uado de Sio Paulo,
no uso de ~U IlS at r ibuil;ões Il~ah, faz saber- qUI' a Câm llf'1l Municipal apmm u c ele san cion a c prom ulga li

\l~ui ntc lcl:

Artigu ) 0 _ Fica o Poder Executivo autorizado a ürmer r cTIno Aditivo ao Convénio
ce lebrado com a Associaç ão Rural de Agudos c Regi ão, autorizado pela Lei Municipa l n" 3.316 de 07 de agosto
de 2.lK)2. h..mdo por ohjeto e evolução tecnológica, a mtcgraç êo de serviços c assistência técnica . C:\1C1l'>ilO ruml e
orientação aos agronegócios, dcvc·ndo constar o referido Termo Aditivo as seguintes cláusnlas.,

a ) que o custo de manutenção da" máquina.., tratores e implementes agrícolas
utilizados, correrão por conta da Prefeitura Municipal de Agudos , inclusive
d<:~p.:sas com pagamento de pessoal , encargos sociais, custos de combustíveis,
luhrilicant..es, pneus, peças, exc .

h) 41l1': n valor a Sl..'T cobrado peta utilultlillo dos equipamentos sere subsidiado Ue
acordo com a classificeçêo dc prop riedade como sendo pequena. media ou grande
conforme a seguintetabela:
I - pequena propriedade, com área de 25 (vinte e cinco) alqueircs de extensão. o
valor de RS 15,00 (quinze reais) por bom de funcionamento.
II - média propriedade, com área de 25,00 (vinte e cinco) alqueires at~ 50
(cinquenta) alqueires de extensão, o valor Jc RS 25,(Xl (vinte e cinco reais) po r hora
de funcionamcr no.
III - grande de propricxíadc, com área acima de 50 alqueires de cX1..msâo , o valor de
RS 35Jlf) (trin ta c cinco reai s) por hora de funcionamento

c ) que o produto da arrecadação pela utilização dos equipamentos devera St.'T aplicado
pela entidade convcniada na aquisição de novos equipamentos c implementes
agrícola, m..'diante prestaç ão de contas a Sl..'T cncanunhede li Prefeitura Municipal de
Agudos at é o último dia útil de cada mês , com relação as arividadcs do mês
anterior, especificando as origens dos recursos, os serviços realizados, ao;
propricdadc'S beneficiadas c respectivas áreas, bem como li <l-stinação dos t\.'C\lTSOS

financeiros arrecadados

d) no caso de dissolução, falência, ou qualquer outra fonna de extinç ão da referida
assocraçâo. sere incorporado todos os bens por elas adquirido mediante cstc
convênio, ao pammôniodo Municipio de Ag udos.

~ Único - Os valores ll'Sle artigo St.'TUO reajustados anualmente, pela variação do INI'C
do IllGE, tomando por base o m ês do.: julho dc Hl03

Artigo r - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações
consignadas 110 orçamento programa mwricipal no Sctor de Serviços Agrícolas.

Artigo JO _ Esta Lei entrara ..'til vigor na data de sua publicaç ão, com seus efeitos ti 01 dc
Julho de 2,003
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os, 29 de Junho de 2.004

Prefeito M




